
                                                                 
 

 

Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária da Universidade de São Paulo 
Rua da Reitoria, 374, 3º andar, Cidade Universitária – São Paulo-SP – CEP 05508 220 

Secretaria : (11) 3091 3240 – prceu@usp.br 
Assistência Técnica: (11) 3091 3469 – prceu-atd@usp.br 

www.prceu.usp.br  

EMPREENDEDORISMO SOCIAL 

FORMULÁRIO BASE PARA EMISSÃO DE PARECER 

Instruções gerais aos pareceristas: 

1. Avaliar o projeto estritamente em relação às regras dos item 1 e 2 do edital disponível 

em http://prceu.usp.br/noticia/edital-empreendedorismo  

2. Respostas negativas e notas entre 1 e 2 devem ser motivadas brevemente para acesso ao 

proponente. 

3. Ao final, o parecerista deverá fazer considerações gerais sobre o projeto.  

4. A primeira parte do parecer é eliminatória e seus quesitos devem ser respondidos apenas 

com sim ou não. 

5. A segunda parte do parecer é classificatória. O parecerista deverá avaliar cada item com 

notas entre 1 (para insatisfatório) e 5 (para excelente). 

6. A terceira etapa da avaliação ficará a cargo da Comissão de Avaliação e Seleção, que 

fará a recomendação final dos projetos selecionados e examinará eventuais recursos. 

PARTE I – HABILITAÇÃO DO PROJETO 

 

1.1 O projeto respeita os requisitos previstos no item 2.1 do edital? 

(   ) SIM.    

(   ) NÃO. Em caso negativo, motive: 

 

1.2. O projeto contém indicadores de avaliação dos resultados? 

(   ) SIM.    

(   ) NÃO. Em caso negativo, motive: 

  

1.3. As atividades programadas envolvem necessariamente população externa à 

USP? 

(   ) SIM.    

(   ) NÃO. Em caso negativo, motive: 

  

1.4. As atividades demonstram contribuição para a formação de discentes de 

graduação e pós-graduação? 

(   ) SIM.    

(   ) NÃO. Em caso negativo, motive: 

 

RESULTADO: (    ) HABILITADO / (     ) NÃO HABILITADO  

 

PARTE II – CLASSIFICAÇÃO DO PROJETO 

 

2.1. Avalie a relevância, precisão e clareza dos objetivos e atividades 

programadas.  

(1 a 5). Para notas 1 e 2, motive. 
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2.2. Avalie o grau de inovação do projeto.  

(1 a 5). Para notas 1 e 2, motive. 

 

2.3. Avalie a importância para a formação de discentes de graduação e de pós-

graduação.  

(1 a 5). Para notas 1 e 2, motive. 

 

2.4. Avalie a exequibilidade e sustentabilidade das ações diante dos objetivos e 

do prazo. 

(1 a 5). Para notas 1 e 2, motive. 

 

2.5. Avalie o impacto social do projeto, considerando seu público alvo, sua área 

de execução e o território de impacto. 

(1 a 5). Para notas 1 e 2, motive. 

 

2.6. Avalie a qualidade dos recursos humanos e dos parceiros para a execução 

das atividades. 

(1 a 5). Para notas 1 e 2, motive. 

 

Pontuação final:  

Considerações gerais do parecerista (acessível ao proponente): 

Considerações reservadas do parecerista para a Comissão de Seleção e de 

Avaliação.  
 

PARTE III – DECISÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO 

 

(   ) Recomendado 

(   ) Não homologado. Em caso negativo, motive. 

 

 

 

 

 

Valor aprovado: R$ __________ (ATÉ R$ 25.000,00). 

 

 

 

 

mailto:prceu@usp.br
mailto:prceu-atd@usp.br
http://www.prceu.usp.br/

